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LEI NO 4.332, DE í4 DE SETEMBRO DE2022.

Autoriza o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE de Santa Fé do Sul, a realocar
créditos orçamentários no âmbito dos programas de trabalho do orçamento vigente, e dá
outras providências.

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fe do Sul, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE de Santa Fé do Sul,
autorizado por sua Contadoria, as transposiçÕes com reatocações de creditos nas
dotaçÕes orçamentárias que especifica, no valor total de R$ 5g1.8OO,OO (euinhentos e
Oitenta e Um Mil e Oitocentos Reais), para suportar os gastos pertinentes, conforme
abaixo consignado:

03 sERVtçO AUTONOMO DE ÁOUe E ESGOTO _ SAAE

03 Oí OO GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA
04.122.0111.2111.0000 - Manutenção do Gabinete da superintendência
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FtxAS - p. ctvtl (Ficha 01)
04 RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
11O.OOO GERAL
Valor do Crédito: Rg 40.700,00

03 03 00 ADMINTSTRAÇÃO GERAL
04.122.01 13.211 3.0000 - Manutenção da Administração Geral
3.1 .90.1 1 .00 - vENclMENTos E VANTAGENS FtxAS - p. ctvll (Ficha 1 0)
04 RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
11O.OOO GERAL
Valor do Crédito: Rg 26.500,00
3.1.e1.13.08 - CONTRIBUIÇÕES PREV. _ Rpps (Ficha 11)
04 RECURSOS pRopRtos DA ADMTNTSTRAÇAO tNDtRETA
11O.OOO GERAL
Valor do Crédito: R$ í.400,00

03 04 00 DEPARTAMENTO DE FTNANÇAS
04.123.0114.2114.0000 - Manutenção das Finanças e contabilidade
3.1.90.11.00 - VENC|MENTOS E VANTAGENS FrXnS _ p. clvtl (Ficha 16)
04 RECURSOS pRópRtos DA ADMTNTSTRAÇÃO tNDtRETA
11O.OOO GERAL
Valor do Crédito: Rg 128.100,00
3.1.91.13.08 - CONJRIBU|ÇôES PREV. _ RppS (Ficha 18)
04 RECURSOS pRópRtos DA ADMTNTSTRAÇÃO rr.rolRrrn
11O.OOO GERAL
Valor do Crédito: Rg 1.700,00
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03 06 oo DEpARTAMENTo DE TRATAMENTo e Ácue E ESGoro
17.512.0116.2116.0000 - Manutenção da E.T.A.
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - P. CIVIL (Ficha 23)
04 RECURSOS PRÓPRTOS DA ADMTNTSTRAÇÃO TNDTRETA
11O.OOO GERAL
Valor do Crédito: R$ 50.800,00
3.3.90.39.00 - OUTROS SERV.TERCETROS - PES. JURIDICA (Ficha 28)
04 RECURSOS PRÓPRTOS DA ADMTNTSTRAÇÃO tNDtRETA
11O.OOO GERAL
Valor do Crédito: R$ 300.000,00

03 07 OO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SANEAMENTO
17.512.0117.2117.0000 - Manutenção do Setor de Obras e Saneamento
3.1.90.13.02 - CONTR!BUtÇÕES PREV. - tNSS (Ficha 33)
04 RECURSOS pRÔpRtOS DA ADMTNISTRAÇÃO INDTRETA
11O.OOO GERAL
Valor do Crédito: R$ 2.600,00

03 09 OO ENCARGOS GERAIS
28.846.0119.2119.0000 - Manutenção dos Encargos Gerais
3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIB. E CONTRTBUTTVAS (Ficha 44)
04 RECURSOS pROpRtOS DA ADMTNTSTRAÇÃO |ND|RETA
11O.OOO GERAL
Valor do Grédito: R$ 30.000,00

AÉ. 20 Os recursos necessários à cobertura dos créditos das realocações por
transposição de que trata o caput do artigo 1o, serão provenientes consequentemente
das anulações parciais/totais de dotação do orçamento que também especifica, nos
termos da Legislação em vigor.

03 sERVtçO AUTONOMO DE ÁCUe E ESGOTO - SAAE

03 Oí OO GABTNETE DA SUPERINTENDÊNCA
04.122.0111.2111.0000 - Manutenção do Gabinete da superintendência
3.1.e1.13.00 - oBtt!.cAÇÕES PATRONAIS - TNTRA OFSS (Ficha 02)
04 RECURSOS pRôpRtos DA ADMTNISTRAÇÃO tNDtRETA
11O.OOO GERAL
Valor do Débito: R$ 6.000,00

03 02 OO PROCURADORIA GERAL
04.122.01 12.211 2.0000 - Manutenção da procuradoria Gerat
3.1 .90.1 1 .00 - vENclMENTos E VANTAGENS FtxAS - p. ctvll (Ficha 05)
04 RECURSOS pRÓpRlos DA ADMTNTSTRAÇÃO |ND|RETA
11O.OOO GERAL
Valor do Débito: R$ í6.000,00

03 06 OO DEPARTAMENTO DE TRATAMENTO E ÁGUA E ESGOTO
17.512.0116.2116.0000 - Manutenção da E.T.A.
3.1.91.13.08 - CONTR|BUIÇôES PREV. _ RppS (Ficha24)
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04 REcuRsos pnó
11O.OOO GERAL

PRros DA ADMINISTRAÇÃo tNDIRETA

Valor do Débito: R$ 9.000,00

03 07 OO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SANEAMENTO
17.512.0117.2117.0000 - Manutenção do Setor de obras e saneamento
3.1 .90.1 1 .00 - vENclMENTos E VANTAGENS FtxAS - p. ctvl (Ficha 32)
04 RECURSOS pRÓpRtOS DA ADMTNTSTRAÇÃO INDIRETA
110.000 GERAL i

Valor do Débito: R$ 63.000,00
3.1.91.13.08 - CONTRIBUtÇÕES PREV. - RppS (Ficha 34)
04 RECURSOS pRópRtOS DA ADMINTSTRAÇÃô ttrtotRrrn
11O.OOO GERAL
Valor do Débito: R$ 60.000,00

AÉ.30 Esta
contrário.

03 08 00 RECUPERAÇÃO AMBTENTAL
17 .512.01 18.21 18.0000 - Manutenção da Recuperação Ambiental
3.3.90.30.00 - MATERTAL DE CONSUMO (Ficha a2)
04 RECURSOS pRópRlos DA ADMTNTSTRAÇÃO íruOrnern
11O.OOO GERAL
Valor do Débito: R$ G.000,00

03 09 OO ENCARGOS GERAIS
28.846.0119.2119.0000 - Manutenção dos Encargos Gerais
3.3.91.97.00 - APORTE P/ COBERÍURA DEFICIT ATUARIAL (FiChA 45)
04 RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
11O.OOO GERAL
Valor do Débito: R$ 42í.BOO,0O
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Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em

Prefeitura da Estância rística nta Fé Sul, de 14 de setembro de2022

Evandro a
Prefeito

Registrada em livro próprio e publicada por afixação no local de costume, na mesmadata.

Gilvan Melo
Secretário de Administração
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